
oo 
N° 1568, DE 02 DE MARÇO DE 2022 - LEI N.321 

QO çt'  ç/ ,\,/  Abre no orçamento vigente aédito adicional suplementar e da outras providências 'o 
Q 

4 	 lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adic1&&1 suc 
4 	'mpnrâia de P.$219.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementaçâo ( +) 	 219.000.00 

02 	02 	01 	GABINETE DO PREFEITO 

17 	04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 5.000,00 
3 3.90.3000 MATERIAL DE CONSUMO FR 	O 	1 00 
1 Recursos do Tesouro - Exercido Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	12 	01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

160 10 301 0006 1006.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS UNID/ 4 
4 4.90.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FR. 	O 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

170 10 301 0006 2027 0000 GESTÃO DAS ACÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE 1 Í, 	{íp 

4 4 90 52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ER 	O 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

404 10.301.0006.2030.0000 APS CAPITAÇÃO PONDERADA 30 000.00 
3.3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
039 005 APS - CAPITAÇÃO PONDERADA 

02 	12 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

453 	10.301.0006 2034.0000 GESTÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
	

60 000 0' 
3.3.90 39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

	
FR.. O 

1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
041 000 	 Atenção especializada - Bloco de Manuten 

- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto on' 
.eu.ntes de: 

FXCES-O DE ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 60.000,00 



DECRETO N° 1568, DE 02 DE MARÇO DE 2022 - LEI N.321 

Excesso: 	 60.000,00 
Fontes de Recurso 
1 	31 	 60 000.00 

Anulação: 

02 	02 01 GABINETE DO PREFEITO 

20 	04.122.0003.2003.0000 	GESTÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 	 .5.000.00 
3.3.90.91.00 	 SENTENÇAS JUDICIAIS 	 F.R Grupo 	O 1 00 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

02 	12 	01 

156 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301 0006 1008,0000 	CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDAD 
3,21.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-6998,00 
E R. Grupo 	O 1 02 

157 10301.0006.1008.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDAD -4.00 
3 3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F R Grupo 	O 1 02 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

158 10.301.0006.1008.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDAD -6,99800 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F R Grupo 	O 1 02 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

164 10.301 .0006.2027.0000 GESTÃO DAS ACOES DA SECRETARIA DE SAÚDE -50000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo 	O 1 02 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

165 10.301.0006.2027.0000 GESTÃO DAS ACOES DA SECRETARIA DE SAÚDE -60.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo 	O 1  02 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

402 10.301 .0006.2030 0000 APS CAPITAÇÃO PONDERADA -20000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R Grupo 	O '4 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
039 005 APS - CAPITAÇÃO PONDERADA 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 60.000,00 



DECRETO N° 1568, DE 02 DE MARÇO DE 2022 - LEI N.321 

02 	12 01 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

414 10.301.0006 2029.0000 APS AÇÕES ESTRATÉGICAS -1000000 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 	O 	1 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
039 002 APS AÇÕES ESTRATEGICAS 

Anulação (-) 	 -159.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA, 02 de março de 2022 

PAU 0 C RFRANJOTTl 
PREFEITO MUNICIPAL 

14 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 60.000,00 
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